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ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
RESULTADO DE JULGAMENTO - CLASSIFICAÇÃO FINAL

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 (RERRATIFICADO) - Unidade de 
Gestão de Assistência e Desenvolvimento Social - destinado a selecionar 
organização da sociedade civil para firmar parceria, a ser financiada com 
recursos do Fundo Municipal da Assistência Social (FMAS), objetivando 
a execução do Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e 
adolescentes de ambos os sexos, inclusive crianças e adolescentes com 
deficiência, sob medida de proteção (art. 98 do Estatuto da Criança e 
do Adolescente) e em situação de risco pessoal e social, cujas famílias 
ou responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de 
cumprir sua função de cuidado e proteção, na modalidade Abrigo, no 
município de Jundiaí.

Processo SEI!  nº 24.762/2022
A Comissão de Seleção, em conformidade com as Portarias n° 67 de 
12/04/2022, publicada na Imprensa Oficial do Município em 22/04/2022 
e nº 232, de 22/11/2022,  publicada na Imprensa Oficial do Município em 
25/11/2022,
CONSIDERANDO a análise da proposta nas reuniões realizadas em 
03/08/2023; 08/08/2023 e 10/08/2023, RESOLVE:
Publicar o resultado de julgamento - classificação final, referente ao 
Edital rerratificado, publicado na Imprensa Oficial do Município de 
Jundiaí, de 29 de junho de 2023 (Edição Extra 5293):
1) Casa Transitória Nossa Senhora Aparecida - 19 Pontos

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 

(A) Adequação da 
proposta ao edital e 

atendimento à política de 
Assistência Social

0 (zero): Não atendeu 

4

2 (dois): Atende parcialmente
4 (Quatro): Atendeu 
plenamente – A OSC 
apresentou proposta 

inteiramente adequada ao 
solicitado nos itens do edital 
e à política da criança e do 

adolescente
(B) Clareza e coerência 

no detalhamento do 
serviço (O detalhamento 
se configurará na análise 

geral da proposta, 
sobretudo na relação e 
nexo entre seus itens).

0 (zero): Não atendeu

2

2 (dois): Atende parcialmente
4 (quatro): Atendeu 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
texto claro e coerente quanto 
ao detalhamento do serviço a 

ser executado

(C) Clareza e adequação 
dos processos de 
monitoramento e 

avaliação que serão 
utilizados durante a 

execução do Serviço

0 (zero): Não atendeu

2

2 (dois): Atende parcialmente
4 (quatro): Atendeu 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
processos de monitoramento 

e avaliação claros e 
adequados ao serviço a ser 

executado

D) Estratégias 
metodológicas 

compatíveis com o 
alcance dos objetivos do 
serviço a ser executado

0 (zero): Não atendeu

 4

2 (dois): Atende parcialmente
4 (quatro): Atendeu 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
estratégias metodológicas 
compatíveis com o alcance 

dos objetivos do serviço a ser 
executado

E) Descrição 
pormenorizada das 
instalações físicas, 

equipamentos e 
mobiliários disponíveis 

ou que serão 
disponibilizados para a 
realização do serviço.

0 (zero): Não atende 

2

1(um): Atende parcialmente 

2(dois): Atende plenamente 

(F) Indicação dos 
resultados que se 

pretende alcançar em 
decorrência da execução 

do serviço (metas 
a serem atingidas, 

indicadores e prazos para 
execução das ações) 

0 (zero): Não atende 

1

1(um): Atende parcialmente  

2 (dois): Atende plenamente 

(G) Demonstração 
da capacidade de 

articulação. A proposta 
possui indicação de 
estratégias para o 

relacionamento entre 
a rede de serviços do 

Município de Jundiaí, com 
vistas ao atendimento 

integrado, evitando 
a fragmentação e/ou 

sobreposição de ações.

0 (zero): Não atende 

2

1 (um): Atende parcialmente 

2 (dois): Atende plenamente 

(H) Equipe profissional 
mínima com vínculo 

empregatício adequado 
à execução do serviço, 
conforme solicitado pelo 

Edital.

0 (zero): Não atende

2

2 (dois): Atende parcialmente

04 (quatro): atende 
plenamente

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

Organização da
Sociedade Civil Pontuação Situação

Casa Transitória Nossa 
Senhora Aparecida 19 pontos Habilitada – modalidade 

Abrigo

E informar que fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 
interposição de recursos, nos termos do item 6.5 do Edital, a contar 
desta publicação.
Os recursos devem ser encaminhados ao e-mail: dpgf.ugads@jundiai.
sp.gov.br

Comissão de Seleção

PORTARIA Nº 4550, DE  10 DE AGOSTO DE 2023

Considera a licença do funcionário AIRTON MOREIRA CÉSAR, 
Agente de Serviços Auxiliares, grupo II, do QPL, por motivo de 
tratamento de saúde em pessoa da família, por 20 (vinte) dias, 
no período de 07 a 26 de agosto de 2023.

LEI Nº 9.990, DE 11 DE AGOSTO DE 2023
Prevê, no serviço público de transporte coletivo municipal, oferta aos

usuários de acesso gratuito à internet sem fio; e dá providência
correlata.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo, conforme a rejeição de veto total pelo Plenário em 8 de
agosto de 2023, promulga a seguinte Lei:

Art. 1o. É assegurada aos usuários do serviço público de transporte
coletivo municipal a oferta de acesso gratuito à internet sem fio nos
terminais e nos ônibus, nestes incluídos os do serviço de transporte
escolar.

Art. 2o. Deverão ser afixados, em locais de fácil acesso e visibilidade,
cartazes com os seguintes dizeres: “Senhores usuários, neste local
disponibilizamos  conexão  sem fio  gratuita  à  internet  – ‘Free Wi-Fi
Zone’”.

Art. 3o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em onze de agosto de dois mil e
vinte e três (11/08/2023).

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente

Registrada  e  publicada  na  Secretaria  da  Câmara  Municipal  de
Jundiaí, em onze de agosto de dois mil e vinte e três (11/08/2023).

GABRIEL MILESI
Diretor Legislativo

.
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